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PORTARIA NO 135 DE 10 DE MAIO DEaOL7

NoMern Untonor Gesrom DE

TmnsrrnÊNcrAs VolunrÁnrAs pARA o

rxencÍcro oe2OL7

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e tendo em vista o disposto na Resolução 003/2006, do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná,

RESOLVE

Aft. 10 - NOMEAR os membros abaixo relacionados para constituírem a

Unidade Gestora de Transferências Voluntárias, que venham a ser executadas pela Prefeitura

Municipal de Missal, durante o exercício de 20t7.

ÏAGO VELLOSO RODRIGUES

JANICE PETZOLD PAULI

JHULLIANI FARAOM

MAURI DONADEL GEBERT

>CPF no 080.804.669-tz

>CPF no 557.182.809-91

>CPF no 069.069.839-97

>CPF no 724.465.959-87

Att. 20 - Ficam delegados a Unidade Gestora de Transferências Voluntárias,

poderes para analisar todos os documentos referentes a transferências voluntárias a serem

executadas.

AÊ. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publÍcação.
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